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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MC

Senhor Prcsidente.
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Encaminhatnos. para análise e votaçào dos Seulrores Vereadores. o Proicto de Lei

que "Autoriza o Poder Erecutivo a repassar recursos a título de contribuiçào para a Ilniào dos

Dirigentcs Ir4unicipais de Educação - [-]NDIM].l - MG''.

Aproveitamos o ense.jo pala nossa manifestação de apreço e consirleraçào e

subscrevelno-r.ros.

Atenciosanrente.

ARNALDO DA SI ORIO
Secretário Mu al e Govcrno

,l
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Assunto: Encaminhamento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' o[l /2010.
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Assnâtum do Respnwel

Autoriza o Poder Executivo a repâssar recursos a

título de contribuição para a
l)irigentes Municipais de Educaçã
MG

I nião
o -tlN

J
r ccrr a

A (lâmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e cu. Pre elt()
sanciono e pronrulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recurso financeilo. nrl exercicio
de 2010. à União dos Dirigentes Municipais de Educação -UNDIME-MG. na irnportância de
RS 1.125.00 (um mil cento e r inte e cinco reais.;.

VALOR TO TAL

Parcela única de

RS I .125,00
RS l .125.00

Art. 2'A instituição somente terá direito ao beneticio desta lei. se as condições
de luncionamento lbrem julgadas salisfatórias. a criterio da Administraçào Municipal.

Art.3'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestaçào de

contas ao órgão competente.

Art..l" Esta Lei entra em vigor na data dc sr-ra publicaçào

úJ l&lo
C^Congonhas. l7 de maio de 2010
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I'refeito de Congonhas
rerid

^dffi[Í,,j:[:
de Olivela
GeÍal

I]NTIDADIi FINALIDADE FORMA DE
RANSFÊRENCIA

Contribuir para a melhoria
da educação básica no
Estado de Minas Gerais.
oferecendo supoÍe tecnico-
pedagógico na gestão
educacional do municipio
de Congoúas.

União dos Dirigentes
Municipais de Educação -
lJNDIME.MG.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente.
Senhores Vereadorcs,
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Trata o presente Projeto de Lei de autorização para repassar a repassar recurso
tinanceiro. no exercício de 2010. à União dos Dirigentes Municipais de Educação -LJi'IDIL{E-
MG. na importância de R$1.125.00 (mil cento e vinte e cinco reais). para Contribuir para a
melhoria da educação básica no Estado de Minas Gerais, em especial oferecendo suporte
técnico-pedagôgico na gestão educacional do município de Congonhas. O lalor da
contribuição anual é determinado de acordo com a Íaixa populacional de cada mulricipio.

Na procura de aÍender ao que determinao art.26 da Lei Complementar n." l0l.
de 4 de maio de 2000 e à Lei Municipal n'2.881, de 21 dejulho de 2009. que dispõe sobre as

diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 201 0.

Ccrtos da aprovação do Projeto de Lei ern questào. manilàstantos rtossos

agradecimentos e. no ensejo externamos todo nosso respeito c considetação aos ntetnbros
dessa hgrégia Casa.

Congonhas, I 7 de maio de 20'10.

J '.^--,-
ANDERSON

Prefeito de Congonhas

f* - l^^-
COSTA OABIDO

de OfiveiÍa

GeÍalAdeÍnaÍ ador

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135 - CENTRo . CoNGoNHAS - [,,1G - CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 3731-1300 - FAX (31) 3731-'1188 'w\/l\í.mngonhas.mg.gov.br
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Congonhas. 07 dejunho de 2010.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR Éffp
Reft,: Proieto de Lei 061 /2010 - autoriza â reDâssàr contribuicão a UNDIMf,-MG.

PARECER

Versa o projeto sobre repasse de contribuição a UNDIME-MG.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

O projeto está em consonância com a legislação que rege a matériâ, ou seja, a Lei 4.320/64

A autorização legislativa nos casos em espécie, é obrigatória, ex vi da Lei de Responsabilidade
fiscal que diz:

"Att. 26. A destinaçõo de recursos paÍa, dircto ou indiretamente, cobrir necessidades de
pessoas fisicas ou tléJicits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei especíJica, atender às
condições esttbelecidru na lei de diretrizes oryomentárias e estar previst no orçamenlo ou em seus
créditos atlicionais,

§ 12 O disposto no copul aplico-se a totla a administração indireta, inclusive fundações públicas e

emprcsas eslatais, exceto, no exercício de suas alribuições precípuas, as insliluições rtnanceirrc e o
Banco Cenlral do Brasil.

§ 22 Compreende-se incluída a concessdo de empréstimos, Jintnciümentos e refinanciamentos,
inclusive as respectivas prorrogações e a composiçdo de dívidas, a concessão de subvenções e a
parlicipaçdo em constituiçdo oa aun&nlo de capital."

No mesmo sentido, preceitua a Lei Municipal n" 2-881, de 2110112009, LDO que diz

"Art.29, E vetlada d irrclusão, na lei orÇamentdrio e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica que
sejam destinadas:

I - às enlidades que prestem ate dimento direto ao público, de forma graíuiía, nas
dreas de assistência social, saúde, educação ou cultural

II - às entidades semrt,rs lucrativos que realizem atividades de nalureza continuadd; e

III - às entidacles que tenham sido declarados por lei como utilidade pública.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao rccebimenío de subvenções sociais, a entiddde
privada sem Jins lucrativos deverd apresentat declaração de regular funcionamento, emitida
no exercício cle 2010 por, no mínimo, uma autoúdade local, e comprovante da rcgularidade do

mdndato de sua diretoria.

Art. 30. É vedada o inclusão, na lei orçamentdrio e em seus créditos arlicionais, de

rlotações a título tle aurílios e contribuições para enÍidades públicas e/ou privadas, ressalvadas

§

as autorizadas merliante lei específica e desde que seiam:



I - de atendimenlo direto e gratuito ao público, voltadas paru as ações rcldtivas do
ensino, saúde, profissionalismo, culíura, assistência social, agropecudria e de proteção ao
meio ambiente e de qualiJicação profissional, visando inserir no mercado de trabalho,
proporcionando geração cle emprego e renda; e

II - associações ou consórcios inlermunicipais, constituídos exclusivamente por entes
públicos, legalmente instituítlos e signatdrios de contrato de gestão com a adminislração
pública municipal, e que participem da execução de progromas municipais.

Art, 32. É vedada a inclusão, na lei orçamenttiria e em seus créditos adicionais, de
dotação para a realização tle lransferência financeira a outro ente da federação, exceto para
atender as situaçôes que envoivam ciaramente o alendimento de interesses locais, observodas
as exigências do arl. 25 da Lei Complementar n' 101/2000.

Art. 33. As entidades beneJiciadas com os recursos públicos previstos nesía Seção, a
qualquer tííulo, submeler-se-ão à JiscaliTaçiio do Poder Executivo com a Jinalidade de
veriticar o cumprimento dos objetivos paru os quais receberam os recursos.

Art. 34. As transferências de recursos às entidades previstas nos arts. 30 a 33 desta
Seçtio deverão ser prececlidas da aprovação de plono de trqbalho e da celebração de convênio,
devendo ser observadas na elaboração de lois instrumentos ds exigêncios do drt. lI6 da Lei n"
8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la.

§ 3', Excetuam-se do cumprimenlo dos disposilivos legais a que se refere o caput deste
artigo as caixus escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa do impacto orçamentário-financetro e

declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro

O projeto é legal e constitucional

Este é o nosso parecer, smj

Adriano Melillo
PRCCUITADOR DO LECISLATIVO

é67
qlw'

§ 1". Compete ao órgão ou entidade concedente o acompanhamento da realização do
plano de traballto executado com recursos transleridos pelo Município.

§ 2', É vettatta a celebraÇão de convênio com entitlade em situação itegular com o
Município, em decorrência de transferência feita anteriormenÍe,

b



I Câmara Municipal de Congonhas
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nicipal de Congonhas, ST de junho dc 2010.

Comissão de Legislação. JtLstiça c Redação Final:
Cornissão de Educação, Cultura e Patrinrônio I Iistórico
C'otnissio de Tributação. Finanças e Orçal'nento.
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Ref.: Projeto de Lei n' 061/2008 - Autoriza o município a repassar contribuição à

UNDIME/MG.

Rlil,r\1-ot{to

O projeto de lei r isa aulorizar o urr,uricípio rellass.rr recurso tinanceiro- no
exercício de 2010. à lJnião tlos Dirigentes Municipais cle Educação UNDIMF.-MG, para
contribr-ril para a melholia cla educação básica no Estado cle Minas Celais, cm especial
ot'erecendo suporte técnico-pedagógico 11a gcstão educacional do municipio de Cor.rgonhas.

A competência ó clo Exccutivo. scnclo pol c)c proposto

O projelo está em consonância conr a legislação que rege a matéria. ou
se.ja. a Lei 4.320164.

A piol'rosta esth devidanrente justificarla. n.lo apresentando óbice legal ti
sua aprovação

O plojeto é Iegal e constitucion

Este é o nosso relatório.
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I Câmara Municipat de Congonhas
de

Cârnara Municip;rl de Congonhas. I8 dejunho de 2010
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Conrissão de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final.

Projeto de Lei n' 061/2010 de autoria do Executivo que autoriza o Poder Executivo a

repassar recursos a título de corltribuição pala a União dos Dirigentes Municipais de
Educação UNDIME MG..

RE LA'I()I{IO

O projeto de Lei n' 061/2010 de autoria do Executivo. após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do proieto verificamos q seu lcxto está de acordo com a

tecnica legislativa. contbnnc determina o Rcg imento lnte tâ Case.

F.ste é o noss0 relatú-io

Ci\lCli nrari
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Câmara htlunicipal cle Congonhas
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REQtiOlllr\{ENTO \" I 8ll/201i)

Ermo Sr.
I]DLIAIIDO COI{DIiI ITO N{ATOSINI I0S
Presidente da Cânrlra N{unicip:rl dc Congorrhirs

a to los
I

Scniror Plesidentt.

Os \iclcncloLcs qLlc o jrrcsenla sLrbscrcrcirr- em conTbr-nrirlarlc com o alt. 161.
do Reginrcnlo lirtclno. trur jckr o pJtnu|irr. ie(liier'('lu a \'.Lra. a aplicai; o rlo reginrc tle
ttanritação tlc Ulgéncia Sinrples aos prtrieto: .i'-' l.'is al.rirrr.liscrinrinados:

Pro.jeto dc l,ci n" 058/201() ;\utoriza a concessào dc contribuiçào à lrundação CSN'CE'f

Projelo de Lci n" ()61/2010 Alrtoriza o l)oder' [xecutivo a repassar recursos ái títu]o de

contribuiçõo pala a Llr.rião dos Dirigc-rrtes ivlunicipais cle EdLrcaçiro - LjNDllvlE - \'1(;.

I'rojeto de Lei n" 0(13/2010 Declara dc utiiidacle pública a União das Associaçôes

Con.turitárias de Congonhas -LfNACON.

Pro.jcto dc n" t)(rll2010 Autoriza e concessl'ro rlc crrr.rLribuicàoi airrilio tinanceiro e a rcalizar
clespesir clc conr[-r'rio corlr () ]nslilLrt() Fcrlcrlri ,.ie |..i1:euçl'i,t. ( iêrtcia. e f!'crtoiocia cic \liirs
Gcrais-l['\,1C.

Pro.jcto de Le'i n" 066/201{} Autoriza a pernrissão de uso de intór',-'l público

RcqLrerem ainda. seja aplicada às Iratérias a clispertsa cle votaçào do arccel cl:r

ficilaçlo lil.iul. conloLnrc prc',islo tt.r lrrt. ll-i- il,r iielilti':rrtLr Intctrlo.

f) ltreseittc pcriiLiLl iit'r'ir il d;t nll:..i.11.1.' .i;r inlcJiatrt anro\ aÇl1

Câmala Municipal de Cougonhas. 1lt cle.iunho de 2010
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l'ltoPosl(r,\() t)1.. t.[.t N" 066/20I0

.,\utoriz-a o I)odcl l,lrecrrtivo a repirssâr rccursos àt título de

contribuiçrio parir ir Unii-ro rlos Dirigentcs Nlunicipais tlc
liducação -UNI)INllE-M(;

A Cârrara Municipal dc Congonhas. Estado de Minas Cerais.

alllovor.l a scguinte [-ei:

Art. ln Fica o Poder Executivo aulorizado a rcpassar recurso financeiro.

tro exercicio de 2010. à l.Jniào tlos Dirigentcs Mur.ricipais dc Educação -UND[ME-MG. na

importância de R$1.125.00 (tun mil cento e vintc e cinco reais).

L.Nl Il)r\DIr- I INA I- II),\I) I] FORMr\ I)ll
I'RANSFÊITI:NCI

Câmara Municipal de Congonhas

VAt,OR
'I () I Al_

(

,.5

L
a

I Jnião dos

l\4unicipais dc

I-]NDIME.MG.

Di|igentes

llclucaç ào

Contribuir para a mclhoria
da eclucaçào básica no

Estado dc Minas (lcrais.

olclcccndo supofie técnico-

pedagtigico ua gestão

eclucacional do nrrnicípio
de Oongonhas.

I'arccla rhr ica rle RS1.125.00

I(S 1 11i.00

Art.2" A instituição sonreute ter'á direito ao beneficio desta lei, se as

condiçõcs dc funcionamento tirlcm.julgadas salislatórias. a cliterio tla ndministração nrunicipal.

Ârt. 3" A entidade beneficiacla conr lecursos públicos estabelecidos nesta

lei. subnreter-se-á à fiscalizaçâo do l)oder llxeculivo Municipal. através do envio de prestaçâo de

contas ao órgão competente.

^rt. 
{" Ilsta Lei enlr'a em r igor na clata dc sua pLrblicaçixr

Ciânrara I\4unicipa Ide(on .l

o rtlc i ro 0sln
tc tlx ll

uil rtc
c- l'r'e s i nlc

qonlt de i unho cle 20 I 0
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEr N." 2.979, DE?2yE JITNHO DE 2010.Cánara Muoieipi
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sanciono e promulgo a seguinte Lei

de 20

Aútoriza o Podel Elecutivo a repassar recursos a
título dé contribuiçâo pârâ â União dos
Dirigentes Municipais de Educação -UNDIME-
MG

fi nanceiro. Ío exercício
-MG, na importância de

VALOR TOTAL

a única de
2s,00

,RS 1.125.00

í, ,li

Art. 2" A instit
de funcionamento forem julgadas,

9ao beneficio desta lei. se as condições
o da administração municipal

. ArJ. 3" A entidade benefiiiãda.com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poiler ExecuÍivg Municipal, aúavés do enyio de -prestação de
contas ao-órgão cdmpeteàiê." '- '1,. r;':'l

22 de junho de 2010.

J

FORMA DE
TRANSFÊRENCIA

União ., : dos ' . 
:- Di

Municipais de Ed
T]NDIME-MG.

t;\\̂ú. M

Art. 1" Ficà o Pôder

R$1.125,00 (uin mil, cento e

ENTIDADE

l

I

Árt. 4' Esta Lei e-ntra em vigor n4 d+@ de suq public4ão.

PRAÇA PRESIDENTE KUBTTSCHEK, 135. CENTRO .CONGONHAS -MG- CEP 36.415{00 -TEt.: (31)3731-1300 - FÁ,X (31) 3731-1188 - www.mngo0ha§.mg.gov.br
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